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O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS DIVULGA O  

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE MESTRADO 

 

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 05/2023 

 

 

A Comissão de Seleção torna público o resultado final do Processo de Seleção de Mestrado 2024, de acordo com o item 11.1 do Edital nº 05/2023. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Ordem 
Número de 

Inscrição 
Candidato 

Nota da Avaliação 

Escrita 

(Peso 5,0) 

Nota da Avaliação 

Curricular 

(Peso 5,0) 

Nota Final Situação 

1 117962 Emanuel Marques da Silva 8,5 6,20 7,35 Aprovado e Classificado 

2 117700 Larissa Iris da Silva Monteiro 9,0 3,35 6,18 Aprovada e Classificada 

3 118016 Natália Ferreira Negreiros 8,0 4,13 6,07 Aprovada e Classificada 

4 117804 Luana Clementino Santos 7,0 4,00 5,50 Aprovada e Classificada 
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AÇÕES AFIRMATIVAS* 

Ordem 
Número de 

Inscrição 
Candidato 

Nota da Avaliação 

Escrita 

(Peso 5,0) 

Nota da Avaliação 

Curricular 

(Peso 5,0) 

Nota Final Situação 

1 117955 Isabel Pereira de Carvalho 7,0 3,25 5,13 Aprovada e Classificada 

2 117897 Raissa Mirella de Moura Melo 7,5 2,67 5,09 Aprovada 

 

*Em atendimento aos itens 4.3, 4.9 e 4.10 do edital de seleção. 

4.3 Do total de vagas oferecidas, 20% serão destinadas a candidatos oriundos da população negra, povos indígenas, povos e comunidades tradicionais e pessoas com deficiência, 
segundo a Resolução Consepe/UFPB Nº 58/2016, o que corresponde a 1 (uma) vaga de mestrado. 

4.9 Os candidatos oriundos da população negra, povos indígenas, povos e comunidades tradicionais e pessoas com deficiência concorrerão concomitantemente às vagas 
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no processo seletivo. 

4.10 Os(As) candidatos(as) mencionados(as) no item 4.8 que forem aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito 
do preenchimento das vagas reservadas. 

 

João Pessoa, 05 de março de 2024. 

Comissão de Seleção. 


